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Página 27   Quarta-Feira, 13 de Abril de 2016 Nº 26757Diário   Oficial
a empresa Três Irmãos Engenharia Ltda., cujo objeto é a Contratação 
de empresa de engenharia para execução das obras de Restauração de 
Diversas Ruas no Entorno da Arena Pantanal no Município de Cuiabá-MT, 
compreendendo as seguintes Ruas e Avenidas: Thogo Pereira, General 
Rabelo, das Orquídeas, das Violetas, dos Girassóis, Cuiabá, São Sebastião, 
Comandante Costa, Joaquim Murtinho, Barão de Melgaço, Dom Bosco, 
Crisântemos, Tulipas, Agrícola Paes de Barros

Art.. 2º - Designar o servidor Cláudio Gonçalves Prata como Fiscal 
Auxiliar, com a missão de auxiliar o Fiscal de Obras no acompanhamento 
e fiscalização do contrato nº 060/2012/SECOPA/SECID;

Art. 3º - Designar o servidor Leonardo Ecco como representante da 
Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função de Fiscal de 
Contrato, com a missão de acompanhamento da execução do Instrumento 
Contratual nº 060/2012, zelando pelo fiel cumprimento de suas clausulas e 
prazos;

Art. 4º. Esta portaria tem seus efeitos retroagidos a 01/04/2016 e revoga 
disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 1º de Abril de 2016.

Eduardo Cairo Chiletto
Secretário de Estado das Cidades

(original assinado)
<END:830127:27>

<BEGIN:830130:27>

PORTARIA 138/2016/SECID

A Secretaria de Estado das Cidades, no uso de usas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei Federal nº. 8666, 
de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Gamaliel Cruz Soares como representante da 
Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função de Fiscal de Obra, 
com a missão de acompanhamento e fiscalização das obras relacionadas 
ao Instrumento Contratual nº 040/2012/SECOPA/SECID, firmado com a 
empresa Três Irmãos Engenharia Ltda., cujo objeto é a Pavimentação de 
Ruas Diversas no Entorno da Arena Pantanal, trecho compreendido entre 
a Rua Begônias (Entr. Rua das Tulipas - Entr. Av. das Flores /Entr. Rua 
das Violetas - Entr. Av. 8 de Abril). Rua dos Crisântemos (Entr. Rua das 
Begônias - Entr. Ruas das Camélias). Rua Onze de Maio (Entr. Rua A - Entr. 
Av. Miguel Sutil ), Rua das Papoulas (Entre. Rua das Begônias - Entr. Rua 
das Margaridas). A.

Art.. 2º - Designar o servidor Cláudio Gonçalves Prata como Fiscal 
Auxiliar, com a missão de auxiliar o Fiscal de Obras no acompanhamento 
e fiscalização do contrato nº 040/2012/SECOPA/SECID;

Art. 3º - Designar o servidor Leonardo Ecco como representante da 
Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função de Fiscal de 
Contrato, com a missão de acompanhamento da execução do Instrumento 
Contratual nº 040/2012, zelando pelo fiel cumprimento de suas clausulas e 
prazos;

Art. 4º. Esta portaria tem seus efeitos retroagidos a 01/04/2016 e revoga 
disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 1º de Abril de 2016.

Eduardo Cairo Chiletto
Secretário de Estado das Cidades

(original assinado)
<END:830130:27>

<BEGIN:830133:27>

PORTARIA 141/2016/SECID

A Secretaria de Estado das Cidades, no uso de usas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei Federal nº. 8666, 
de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Sandro de Oliveira Araújo como representante 
da Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função de Fiscal 
de Obra, com a missão de acompanhamento e fiscalização das obras 
relacionadas ao Instrumento Contratual nº 055/2012/SECOPA/SECID, 
firmado com a empresa  Consórcio Barra do Pari, cujo objeto é Contratação 
de empresa de engenharia especializada na área civil para execução dos 
serviços necessários à construção do Centro Oficial de Treinamento da 
Barra do Pari, em Várzea Grande - MT, com área total de 52.170,00m2, 
contemplando fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
outros serviços afins e correlatos previsto em projeto, conforme descrição 
do Edital de Concorrência nº 009/20

Art.. 2º - Designar o servidor Ygor Assad de Lima como Fiscal Auxiliar, 
com a missão de auxiliar o Fiscal de Obras no acompanhamento e 
fiscalização do contrato nº 055/2012;

Art. 3º - Designar o servidor Leonardo Ecco como representante da 
Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função de Fiscal de 
Contrato, com a missão de acompanhamento da execução do Instrumento 
Contratual nº 055/2012, zelando pelo fiel cumprimento de suas clausulas e 
prazos;

Art. 4º. Esta portaria tem seus efeitos retroagidos a 01/04/2016 e revoga 
disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 1° de Abril de 2016.

Eduardo Cairo Chiletto
Secretário de Estado das Cidades

(original assinado)
<END:830133:27>

<BEGIN:830134:27>

PORTARIA 144/2016/SECID

A Secretaria de Estado das Cidades, no uso de usas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei Federal nº. 8666, 
de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Felipe Borges Peixoto como representante da 
Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função de Fiscal de Obra, 
com a missão de acompanhamento e fiscalização das obras relacionadas 
ao Instrumento Contratual nº 065/2012/SECOPA/SECID, firmado com 
a empresa Consórcio Marechal Rondon, cujo objeto é Contratação de 
empresa para realização de obras e serviços de engenharia relacionados 
ao Aeroporto Internacional Marechal Rondon.

Art.. 2º - Designar o servidor Adalton Vieira de Melo como Fiscal Auxiliar, 
com a missão de auxiliar o Fiscal de Obras no acompanhamento e 
fiscalização do contrato nº 065/2012;

Art. 3º - Designar o servidor Leonardo Ecco como representante da 
Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função de Fiscal de 
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1. INTRODUÇÃO 
  

Em atendimento ao Decreto Estadual nº 002, de 02 de janeiro de 2015, e 

em cumprimento da Ordem de Serviço nº 009/2015/CGE/MT, exercício 2015, 

procedemos à Auditoria Especial no tocante às ações de fiscalização por parte da 

SECOPA, nos Contratos n.º 040/2012/SECOPA e 060/2012/SECOPA, ambos referentes 

às obras realizadas no entorno da Arena Pantanal. 

 

Tomando por escopo estes contratos, passamos a avaliá-los quanto às 

condições nas quais vem sendo executadas as obrigações pactuadas, para ao final 

diagnosticar a regularidade e capacidade como instrumento auxiliar às tomadas de 

decisões, visando a correção dos problemas evidenciados, e seu prosseguimento para 

finalização dos serviços.  

 

Os procedimentos pautaram-se na análise da conjugação das regras de 

contratação trazidas pelo Edital, Contratos e medições realizadas ao longo de suas 

execuções, complementados por diligências ao portal da Imprensa Oficial de Mato 

Grosso (Diário Oficial), ao Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

do Estado de Mato Grosso – FIPLAN, GEO-OBRAS, em entrevistas com os fiscais dos 

contratos, sempre tendo como base os preceitos legais preconizados na Lei n.º 

8.666/1993, Lei n.º10.520/2002 e Decreto Estadual n.º 7.217/2006.  

 

Os trabalhos foram conduzidos em estrita observância às normas de 

auditoria aplicáveis ao serviço público, não tendo sofrido restrições de acesso às 

informações. 

 

O presente relatório versará, tão somente, sobre o Contrato n.º 

040/2012/SECOPA. O Contrato n.º 060/2012/SECOPA, que também versa sobre obras 

realizadas no entorno da arena, será objeto de outro relatório de auditoria. 
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2.CONTRATO Nº 040/2012/SECOPA 

Valor Global R$ 2.924.008,33 (dois milhões novecentos e vinte e quatro mil oito reais e 

trinta e três centavos) 

Concorrência n.º 002/2012/SECOPA (3º LOTE) 

Protocolo n.º 73939/2012/SECOPA 

Contratada: TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA  

 

O Contrato n.º 040/2012/SECOPA originou-se do ajuste firmado entre a 

SECOPA e a empresa TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA, celebrado em 25/06/2012 (fls. 

3.211). A empresa sagrou-se vencedora na disputa pelo 3º lote da Concorrência Pública 

n.º 002/2012/SECOPA, cujo objeto era executar: “Pavimentação de ruas diversas no 

entorno da Arena Pantanal, trecho compreendido entre a Rua Begônias (Entr. Rua das 

Tulipas – Entr. Av. das Flores/Entr. Rua das Violetas – Entr. Av. 8 de Abril). Rua dos 

Crisântemos (Entr. Rua das Begônias – Entr. Rua das Camélias). Rua Onze de Maio (Entr. 

Rua A – Entr. Av. Miguel Sutil). Rua das Papoulas (Entre. Rua das Begônias – Entr. Rua das 

Margaridas). Av. Dom Carlos L. D’Amour (Entr. Av. Agrícola Paes de Barros – Entr. Ciríaco 

Candia), Rua das Almas (Entr. Av. Miguel Sutil – Entr. Rua da Fé) e Rua da Caridade (Entr. 

Av. Miguel Sutil – Entr. Rua da Fé)”, totalizando 2.231,99 metros, conforme descrição no 

Edital e seus anexos. 

 

A obra objeto do Contrato n.º 040/2012/SECOPA está sendo executada em 

diversas ruas do Entorno da Arena Pantanal, nos bairros Barra do Pari, Jardim Santa 

Isabel, Cidade Alta e Jardim Cuiabá em Cuiabá-MT, conforme apresentado em destaque 

na imagem satélite da figura 01 a seguir: 
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Figura 01 – Mapa de localização das diversas ruas 

 
Fonte: Projeto Executivo de Pavimentação Volume 1 

 

O contrato, de maneira geral, contempla os seguintes serviços: 

 

1- Serviços Preliminares; 

2- Terraplenagem; 

3- Pavimentação; 

4- Drenagem; 

5- Sinalização; 

6- Obras Complementares; 

7- Proteção ao Meio Ambiente; 

 

As camadas de pavimento descritas no projeto básico foram dimensionadas 

conforme figura ilustrativa a seguir: 
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Figura 02 – Estrutura do pavimento adotado 

 

Fonte: Projeto Executivo de Pavimentação Volume 2 -  página 60 

 

 

Os serviços de Drenagem contemplam, basicamente, a execução da instalação 

da tubulação de concreto, bocas de lobo, caixa de ligação e passagem, corpo BSTC, poço 

de visita, meio fio de concreto com sarjeta, conforme verifica-se em planta na figura 03 

ilustrativa: 

 

Figura 03 – Drenagem trecho rua das Begônias 

 
Fonte: Projeto Executivo de Pavimentação Volume 2 -  página 71 
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A sinalização a ser executada descreve os serviços de pintura de faixa, pintura 

de setas e zebrado, fornecimento e implantação de placa refletiva, fornecimento e 

colocação de tacha refletiva mono e bidirecional, fornecimento e colocação de tachão 

refletivo bidirecional    conforme figura 04 ilustrativa abaixo: 

 

Figura 04 – Sinalização Rua onze de maio 

 
Fonte: Projeto Executivo de Pavimentação Volume 2 - página 136 

 

 

2.1 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

O prazo de vigência contratual restou acordado que seria de 240 

(duzentos e quarenta) dias e o prazo de execução dos serviços – lote 03 seria de 120 

(cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir da data expressa da emissão da 

Ordem de Serviço (Item 8 do Edital Concorrência n.º 002/2012/SECOPA (3º LOTE) e 

Cláusula 5ª do Contrato): 
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Outro elemento intrinsicamente relacionado ao prazo de vigência e 

execução do contrato é o impositivo constante no Edital, de fornecimento pela 

contratada de cronograma físico-financeiro e que vincularia as partes, contratada e 

Administração. Assim disciplinam as cláusulas pertinentes a entrega dos serviços: 

 

CRONOGRAMA EDITAL 

15.1.1. Proposta de Preços - que deverá ser apresentada rubricada, 

com a última folha assinada e datada pelo responsável legal da 

licitante, devidamente autorizado, em invólucro fechado, 

identificado como “Envelope B”, em 1 (uma) via, produzida em 

linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, com 

valor em real, impressa por processo eletrônico ou datilografada, 

número da CONCORRÊNCIA a que se refere à proposta e a data de 

sua abertura, em papel timbrado, obedecendo: a especificação do 

objeto a ser executado, de acordo com o disposto no Anexo I – Plano 

de Trabalho, a apresentação do preço global da proposta e o 

cumprimento do prazo de execução do objeto, que será de acordo 

com o item 8.4 deste Edital. 

a) (...) 

b) (...) 

c) A proposta deverá também conter: Prazo de entrega dos 

serviços; Prazo de validade da proposta. 

Valor Global da proposta; Planilha Orçamentária; Composição de 

Custo Unitário dos serviços que compõem a planilha (Composição de 

Custo Unitário); Cronograma Físico-financeiro; 

d) Os serviços deverão obedecer na íntegra aos projetos e memoriais 

fornecidos; 

e) O BDI para o fornecimento e transporte para materiais 

betuminosos é limitada ao máximo de 15% (quinze por cento), 

conforme decisões do Tribunal de Contas da União (Acórdãos 

2649/2007 e 1077/2008). 

(...) 

15.1.6. Cronograma físico-financeiro – que deverá acompanhar 

a proposta e passará a fazer parte integrante do contrato, 

conforme Anexo VIII. 

a. (...); 

b. Os prazos serão expressos em dias corridos, a contar da data 

do início dos serviços, devendo coincidir a data da conclusão do 

último deles, com a expiração do prazo global; 

(...) 
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26.2. Cronograma físico-financeiro - O cronograma Físico-

financeiro apresentado pela Licitante deve atender as 

exigências deste Edital e seu(s) anexo(s) e ser entendido como 

primeira estimativa de evento da obra/serviço objeto desta 

licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será 

ajustado um cronograma de execução de acordo com a 

programação física e financeira existente por ocasião da 

assinatura do contrato ou de outro documento hábil. G.N. (...) 

(Vide: Edital da Licitação sob a modalidade Concorrência n.º 

002/2012/SECOPA - 3º LOTE). 

 

Dessa maneira, a administração pública deveria zelar para que o 

cronograma apresentado pela contratada estivesse compatível com o projeto 

básico, para evitar imprevisões financeiras e ainda monitorar de maneira, concomitante, 

a tempestividade da execução, afastando surpresas e frustações que viessem a 

impactar a realização do maior evento realizado pelo Estado. 

 

2.2 ADITIVOS DO CONTRATO N.040/2012/SECOPA 

 

Em regra, os contratos admitem aditivos, todavia, sempre de modo 

justificado, atendendo o comando da Lei 8.666/93 “Art. 65. Os contratos regidos por esta 

Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas (...).” 

 

Da análise realizada na execução do contrato nº 040/2012/SECOPA, 

observou-se ausência de compatibilidade entre os dados do cronograma físico-financeiro 

previsto e os montantes efetivamente executados no mesmo período, evidenciando 

atrasos desde a primeira medição dos serviços realizados, e assim sucedendo-se até 

a última medição realizada (26ª medição). 

 

 A obra contratada não alcançou, tempestivamente, nenhuma etapa 

prevista no cronograma físico-financeiro, conforme se pode depreender dos termos 

aditivos contratuais formalizados no número de 08 (oito), sendo o primeiro aditivo para 
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realizar supressão de valor no contrato. Demais aditivos se deram (2º ao 8º), dentre as 

alterações, para formalizar a prorrogação dos prazos de vigência e execução do contrato. 

 

2.2.1 PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

– Protocolo 39774/2012 – SUPRESSÃO DE VALOR 

 

O 1º ADITIVO datado de 25.07.2012, embasou-se em justificativa do 

fiscal do contrato Felipe Nascimento Fernandes (vide: fls. 02), apontando que dois 

trechos que faziam parte do objeto do contrato em questão fora executado pela 

Prefeitura Municipal de Cuiabá, sendo necessário a supressão do valor de R$ 

239.659,03. Passando o contrato a vigorar no valor de R$ 2.684.349,30. 

 

2.2.2 SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 – Protocolo 562399/2012 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO – 60 dias 

 

O 2º ADITIVO originou da C.I. n.º334/SAINFRA/DESAP/SECOPA/2012, 

subscrita pelo fiscal Victor Luciano Souza dos Santos, e pelo Secretário Adjunto 

Marcelo de Oliveira e Silva para prorrogação do prazo de execução dos serviços por 

mais 60 (sessenta) dias. A presente solicitação foi devidamente autorizada pelo 

Secretário Maurício Souza Guimarães (fls. 02/03). 

 

Na mesma data (24.10.2012), a coordenadora de Aquisições e Contratos, 

Ryta de Cássia Pereira Duarte, juntou pedido da empresa Três Irmãos Engenharia 

Ltda., solicitando a prorrogação do prazo de execução da obra, de mais 120 (cento e 

vinte) dias. 

 

Vale dizer, faltando 04 (quatro dias) para expiração do prazo de 

execução, as partes sequer conseguiram demonstrar qual seria a real quantidade de dias 
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necessários para a finalização das obras, já que a SECOPA, sem qualquer critério, indica 

60 dias; a contratada 120 dias. 

 

Verifica-se atrasos consideráveis na prestação dos serviços contratados, 

sem justificativa plausível. A exemplo, os “serviços preliminares: instalações de canteiro 

e acampamentos/placa da obra”, atingiram o ínfimo percentual de 7,98% (sete ponto 

noventa e oito por cento) realizado, muito embora tal etapa não dependesse de qualquer 

um dos apontamentos apresentados nos pedidos de prorrogação. 

 

O parecer jurídico viera às fls. 38/41 (Parecer n.º 289/2012/AJ/SECOPA), 

emitido em 05.11.2012, pelo parecista Flávio Lima de Oliveira, opinando, 

favoravelmente, pela legalidade do 2º Termo aditivo ao contrato n.º 040/2012/SECOPA. 

No entanto, nada apontou acerca da ausência de justificativa satisfatória, que necessitava 

de maior robustez documental, restando, pois, seu parecer embasado tão somente nos 

pedidos das partes, o que lhe instou a afirmar categoricamente que “a Administração 

Pública e a contratada não deram causa a necessidade de ampliação do cronograma”, 

sendo homologado pela autoridade competente na mesma data. 

 

O termo aditivo firmou-se em 25.10.2012, acolhendo o pedido do fiscal e 

secretário adjunto, prorrogando por mais 60 (sessenta) dias, contrariando o 

cronograma apresentado pela empresa contratada em sua justificativa.   

 

A garantia contratual fora suplementada em 08/11/2012, prorrogando 

a fiança até o dia 18.04.2013 (fls. 45/6). 

 
 

2.2.3 TERCEIRO TERMO ADITIVO  

– Protocolos 643505/2012 e 655633/2012 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO – 150 dias 

e ACRÉSCIMO FINANCEIRO 
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O 3º ADITIVO originou-se de dois protocolos datados, sendo o primeiro, 

em síntese, iniciado por meio da CI n.º 462/SAINFRA/DESAP/SECOPA/2012, subscrita 

pelo fiscal do contrato, Victor Luciano Souza dos Santos. Em seu parecer o fiscal alerta 

ainda serem insuficientes as soluções de drenagem apontadas no projeto, o que 

motivaria o acréscimo. 

 

Dentre as funções da fiscalização, está a verificação da aderência entre o 

que foi executado na obra e os projetos apresentados, sob pena de maior dispêndio de 

recursos públicos. Todavia, não fora juntado cópia do projeto com as readequações 

acima expostas. 

 

Já o pedido de prorrogação de prazo, de mais 150 dias, iniciou-se por 

meio de justificativa técnica da contratada (fls. 03/4 – 14.12.2012), alegando, em 

apertada síntese, que teria encaminhado à SECOPA, em 13.08.2012, relatório de 

pendências, questionamentos e sugestões com o intuito de agilizar e garantir a qualidade 

dos serviços, porém, não juntou cópia do referido relatório.  

 

Afirma ainda, que recebera em 17/10/2012 e 13/12/2012 algumas 

definições do projeto, porém, ainda estariam pendentes de soluções a serem definidas. 

Não especificou o que foi definido e o que faltaria definir. 

 

 Às fls. 05/7, foi ratificado pelo fiscal, Victor Luciano Souza dos Santos, 

pelos mesmos fundamentos da contratada, bem como pelo secretário adjunto Marcelo 

de Oliveira Silva e autorizado pelo Secretário da SECOPA Maurício Souza Guimarães. 

 

O parecer jurídico viera às fls. 47/55, emitido em 21.12.2012, opinando, 

favoravelmente, pela legalidade do 3º Termo aditivo ao contrato n.º 040/2012/SECOPA.  
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Em que pese o caráter opinativo, reportamo-nos ao fato de que, embora 

não tenha vencido a formalidade requerida na lei de licitações (juntada de documentação 

comprobatória da readequação do projeto – art. 57 e 65), seu subscritor, Diego Ribeiro 

de Barros, entendeu que estavam “atendidos os pressupostos legais (art. 57, § 1º, incisos I, 

II e IV e art. 65, inciso I, a, b, ambos da Lei 8.666/93)”, sendo, por conseguinte, 

homologado pela autoridade competente na mesma data. 

 

Oportuno também reproduzir entendimentos do TCU sobre o assunto: 

 

(...) As licitações para execução de obras somente podem ser 
iniciadas quando se dispuser de projeto básico ou executivo 
devidamente atualizado e em perfeitas condições de ser 
executado, estando vedada a aprovação de relatórios de revisão do 
projeto que o ignore ou o desvirtue total ou parcialmente, 
ressalvada alterações pontuais sem grandes repercussões 
financeiras, devendo a eventual inépcia do projeto, constatada 
após a licitação, acarretar a anulação da licitação e do contrato 
decorrente, bem como a punição, em processo administrativo 
regular, de todos os agentes responsáveis pela incorreção do projeto. 
(Sumário do Acórdão 1874/2007 – Plenário). Grifos nossos. 

 
(...) Até que ocorra o equacionamento dessa grave falha 
administrativa, restará à Corte de Contas, sempre que confrontada 
com a prática por tudo perniciosa da revisão contratual 
indiscriminada, perquirir minudentemente de suas verdadeiras 
intenções e aplicar as cominações previstas em lei a todos os 
responsáveis pelas alterações indevidas, inclusive, se for o caso, os 
autores de projetos ineptos. Além disso, é bom lembrar que, nos 
exatos termos do art. 7º, § 6º, da Lei 8.666/1993, são nulos de pleno 
direito os atos e contratos derivados de licitações baseadas em 
projeto incompleto, defeituoso ou obsoleto, devendo tal fato ensejar 
não a alteração do contrato visando à correção das imperfeições, 
mas sua anulação para realização de nova licitação, bem como a 
responsabilização do gestor faltoso. (Voto condutor do Acórdão 
353/2007 – Plenário). 
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O termo aditivo de prazo de execução e vigência e acréscimo financeiro 

firmou-se em 21.12.2012 passando o contrato a vigorar no valor de R$ 2.810.777,32 

(dois milhões oitocentos e dez mil oito reais e trinta e dois centavos). A garantia 

contratual fora suplementada em 27/02/2013, prorrogando a fiança até o dia 

15.09.2013 (fls.  63/69). 

 
 

2.2.4 QUARTO TERMO ADITIVO  

– Protocolo n.º 257426/2013 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO – 120 dias  

 
 

O 4º ADITIVO, originou-se por meio de solicitação da empresa 

contratada, apontando em duas laudas (fls. 03/04), os mesmos motivos que ensejaram a 

necessidade dos pedidos anteriores de aditamento. Passados 329 dias da emissão da 

ordem de serviço, pouco evoluiu a execução da obra contratada.  

 
A solicitação foi ratificada pelo fiscal do contrato, Gamaliel Cruz 

Soares, Secretário Adjunto Alysson Sander de Souza e devidamente autorizado o 

prosseguimento pelo Secretário Maurício de Souza Guimarães, em 20.05.2013(fls. 06). 

 
No processo não foram juntados quaisquer documentos que embasem a 

mantença das mesmas “dificuldades” encontradas anteriormente e relatadas no pedido 

de prorrogação, assim como não justificou-se o baixo rendimento apresentado na 

evolução da execução da obra iniciada há dez meses. 

 

O parecer jurídico viera às fls. 42/48, emitido em 22.05.2013, opinando, 

favoravelmente, pela legalidade do 4º Termo aditivo ao contrato n.º 040/2012/SECOPA, 

justificando nos apontamentos que: o projeto executivo não previu uma série de 

serviços essenciais (...)’, situação esta que implicou na necessidade de recolocação e 
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definição correta dos traçados inicialmente previstos. Não houve a homologação do 

parecer jurídico pela autoridade competente.  

 

Dessa situação, denota-se, mais uma vez, as deficiências de planejamento 

e gestão da SECOPA ao aprovar projetos básicos sem observância ao art. 6º, inciso IX, da 

Lei nº 8.666/1993 e aos princípios da eficiência e economicidade.  

 

O termo aditivo de prazo de execução e vigência firmou-se em 

22.05.2013. A garantia contratual fora suplementada em 17/06/2013, prorrogando a 

fiança até o dia 16.01.2014 (fls.  50). 

 
 

2.2.5 QUINTO TERMO ADITIVO  

– Protocolo n.º 456840/2013 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO – 150 dias  

 
O 5º ADITIVO, originou-se por meio de solicitação da empresa 

contratada, com protocolo datado de 22/08/2013, apontando em duas laudas (fls. 

02/03), quase de maneira “idêntica” as justificativas que ensejaram a necessidade dos 

pedidos anteriores de aditamento.  

 

A solicitação foi ratificada pelo fiscal do contrato, Lauro Pepiliasco, 

Coordenador da Fiscalização, Jamir Silva Sampaio, Secretário Adjunto, Alysson Sander 

de Souza e devidamente autorizado o prosseguimento pelo Secretário Maurício de 

Souza Guimarães, em 17.09.2013(fls. 06). O fiscal do contrato fez os seguintes 

apontamentos:  

DA EXECUÇÃO DA OBRA (...)o projeto executivo foi elaborado no 
ano de 2011 pela empresa de engenharia e consultoria Exímia (...) 
Ao dar início às obras, a Construtora 3 Irmãos Engenharia 
apresentou um relatório de inconsistência de projeto, com ausência 
de remoção de solo de baixa capacidade de suporte da Av. Dom 
Carlos L. D’Amour, ausência de dreno profundo na Rua Begônias e 
de falta de recobrimento da drenagem de água pluvial (...) Dos 
entraves surgidos podemos destacar a solicitação de paralisação da 
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execução da Rua Onze de Maio por parte do Exército Brasileiro, 
uma vez que a via estava locada dentro da área do Exército.(...) DO 
PARECER TÉCNICO. É evidente que as inconsistências de projetos 
prejudicaram o bom andamento das obras (...).g.n. (vide: fls. 07/9). 

 

É de se notar que as justificativas não se alteraram ao longo dos 423 dias 

de execução da obra, que foi inicialmente previsto e pactuado à realizar-se em 120 dias. 

 

O parecer jurídico viera às fls. 58/70, opinando favoravelmente pela 

legalidade do 5º Termo aditivo ao contrato n.º 040/2012/SECOPA, qual firmou-se em 

19.09.2013. A garantia contratual fora suplementada em 17/06/2013, prorrogando a 

fiança até o dia 15.06.2014 (fls.  73). 

 

 

2.2.6 SEXTO TERMO ADITIVO 

Protocolo n.º 79890/2014 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO – 120 dias  

 
O 6º ADITIVO originou-se por solicitação da empresa contratada. 

Nenhum documento comprobatório do alegado fora juntado ao pedido. Foi ratificada, 

pelo fiscal do contrato, Lauro Pepiliasco, pelo, Secretário Adjunto, Alysson Sander de 

Souza e, devidamente autorizado o seu prosseguimento pelo Secretário Maurício de 

Souza Guimarães, em 13.02.2014(fls. 09). Nenhum documento foi anexado pela 

fiscalização. 

 

O parecer jurídico viera às fls. 49/59, emitido em 14.02.2014, opinando 

favoravelmente pela legalidade do 6º Termo aditivo ao contrato n.º 040/2012/SECOPA, 

qual fora homologado e firmou-se em 14.02.2014. 
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Em despacho proferido pelo Secretário da SECOPA, Maurício Souza 

Guimarães, o processo foi devolvido à Coordenadoria de Aquisições e Contratos tão 

somente no dia 06.05.2014, ou seja, passados 82 dias da formalização do aditivo, sendo 

então publicado o extrato no dia 07.05.2014. Discorreremos acerca da intempestividade 

da publicação em tópico apartado. 

 
A garantia contratual fora suplementada em 14.05.2014, prorrogando a 

fiança até o dia 13.10.2014 (fls.  64/65). 

 
 

2.2.7 SÉTIMO TERMO ADITIVO  

– Protocolo n.º 324241/2014 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO – 120 dias  

 
 

O 7º ADITIVO originou-se de solicitação da empresa contratada, tendo o 

fiscal do contrato, André Luís Costa Ferreira, ratificado o pedido de prorrogação, o que 

foi validado pelo Secretário Adjunto, Alysson Sander de Souza em 11.06.2014 (fls. 

12/4). Não há autorização do Secretário da SECOPA para prosseguimento do pedido.  

 

Cumpre ressaltar, que a finalidade precípua da obra contratada no 

entorno da Arena Pantanal era permitir acessibilidade à arena multiuso, bem como a 

exposição midiática do Estado de Mato Grosso para o mundo durante os jogos da COPA 

DO MUNDO 2014.  

 

Pelo novo cronograma apresentado, a finalização da obra contratada se 

daria no dia 16.06.2014, ou seja, após iniciado o evento. 

 

Foi encaminhado expediente pela coordenadora de Aquisições e 

Contratos, na forma de despacho dirigido ao Secretário da SECOPA (fls. 82 – 12.06.2014), 

informando haver inconformidade em certidão indispensável para o prosseguimento da 

formalização do aditivo (Certidão de FGTS vencida – fl. 74). 
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 Às fls. 83, houve determinação da autoridade competente para o 

prosseguimento da formalização do aditivo, mesmo diante da certidão vencida: 
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Salientamos não ter sido sanada a irregularidade apontada pela 

coordenadora, ou seja, não há nos autos certidão de regularidade do FGTS válida. 

 

O parecer jurídico viera às fls. 86/95, emitido em 16.06.2014, opinando 

favoravelmente pela legalidade do 7º Termo aditivo ao contrato n.º 040/2012/SECOPA, 

ressalvando acerca da imprescindibilidade da regularização das recomendações 

apontadas (atualizar as certidões de fls. 74, 78/80), antes da assinatura do 

aditamento. 

 

O parecer fora homologado, bem como assinado o termo aditivo em 

16.06.2014. Novamente o processo foi devolvido à Coordenadoria de Aquisições e 

Contratos tão somente no dia 05.09.2014, ou seja, passados 81 dias da formalização do 

aditivo, sendo publicado o extrato do termo aditivo na mesma data (fls. 97/98). 

 
A garantia contratual fora suplementada em 30.09.2014, prorrogando a 

fiança até o dia 13.02.2015 (fls.  100/102). 
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2.2.8 OITAVO TERMO ADITIVO  

– Protocolo n.º 561852/2014 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO – 60 dias  

 
 

O 8º ADITIVO originou-se por meio de solicitação da empresa 

contratada. Aponta como “maior entrave” a necessidade de definições e adequações nos 

projetos, o que teria comprometido o andamento das obras. Anexa o projeto inicial e o 

readequado. Solicita na justificativa técnica prorrogação do prazo de execução de 90 

dias, porém apresentou Cronograma físico-financeiro de 60 dias (fls. 8).  

 

A solicitação foi ratificada pelo fiscal do contrato, André Luiz Costa 

Ferreira, consignando apenas que o prazo final da execução se daria em 13/12/2014, e 

não de mais 90 dias, conforme solicitado pela contratada, o que foi validado pelo 

Secretário Adjunto Alysson Sander de Souza e autorizado o seu prosseguimento pelo 

Secretário Maurício de Souza Guimarães, em 10.10.2014(fls. 12/14). Nenhum 

documento foi anexado pela fiscalização. 

 

Ora, é clarividente o descompasso entre o múnus público confiado aos 

representantes da Administração pela coletividade, que era zelar pelo cumprimento das 

obrigações contratuais assumidas pela contratada, e seus reais desempenhos funcionais 

até o presente pedido de adição de mais prazo. 

 

Era razoável que esses representantes da SECOPA adotassem 

providências assecuratórias do contrato e apuração de responsabilidades, com resultado 

eficaz dessas medidas. No entanto, nenhum processo administrativo foi instaurado e 

diversas irregularidades não foram apuradas, sancionadas ou sanadas. 

 

Diante dos constantes atrasos cabia aos responsáveis aplicar, 

tempestivamente, as sanções legais e contratuais a empresa Três Irmãos Engenharia 

Ltda. Nem mesmo a mera intenção de fazê-lo elide o ilícito. O que se verificou, no caso, foi 
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a sua patente omissão em impor à contratada as penalidades pelo inadimplemento de 

suas obrigações contratuais. Deve, assim, os responsáveis responderem por suas 

desídias, pois lhes eram exigidas condutas diversas.  

 

Frise-se que, salta aos olhos a falta de conteúdo a fundamentar o parecer 

da fiscalização, qual foi ratificado pelas autoridades da SECOPA, eis que sequer menciona 

eventuais falhas da contratada, da projetista responsável pelos projetos de baixa 

complexidade (pavimentação de 05 ruas), aplicação de sanções administrativas, de uma 

obra que deveria ter cumprido o cronograma muito antes do início do evento COPA DO 

MUNDO 2014, fato que não ocorreu. PORTANTO, NÃO ATINGIU SUA FINALIDADE. Possui 

serviços não executados até os dias atuais. 

 

O parecer jurídico viera às fls. 60/71, foi emitido em 14.02.2014, 

opinando, favoravelmente, pela legalidade do 8º Termo aditivo ao contrato n.º 

040/2012/SECOPA, atendidas as recomendações a seguir: Atualização nos autos das 

certidões fiscais antes da assinatura do termo aditivo; fosse atestado se o atraso ocorrido na 

execução da obra, que deveria ter o término antes dos jogos da COPA DO MUNDO 2014 (o que não 

aconteceu, pois ainda pendente a sua execução), trouxeram prejuízos às competições; 

Imprescindibilidade da constatação de eventual falha da contratada na execução do objeto, com 

minuciosa averiguação das recorrentes postergações na entrega do objeto contratual.  

 

Em despacho proferido pelo O Secretário da SECOPA (fls. 72), Maurício 

Souza Guimarães, em despacho proferido, rechaçou todas as recomendações elencadas, 

informando, em síntese, que as certidões estariam atualizadas, que não houve 

prejuízos relacionados à execução do evento, e, por fim, que a execução do contrato 

tem sido acompanhada pelo fiscal da SECOPA, NÃO HAVENDO APONTAMENTOS 

ACERCA DE EVENTUAL RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.  

 

O termo aditivo de prazo de execução e vigência firmou-se em 

14.10.2014. Não houve a suplementação da Garantia contratual, porém a validade da 
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fiança trazida no 7ª Termo Aditivo findará no dia 13.02.2015 (fls. 100/102 – protocolo 

324241.2014 - 7ª Aditivo). 

 

Em 18.12.2014 fora formalizado Termo de Suspensão do Contrato n.º 

040/2012/SECOPA (fls. 77), cuja publicação deu-se em 29.12.2014 (fl. 78).  

 

O que chama atenção são as considerações elencadas pelo 

Secretário Extraordinário para determinar a suspensão do contrato pelo prazo de 

90 dias, quais sejam: o objeto não foi entregue; a lentidão na execução do contrato e a 

necessidade de se demonstrar a capacidade e a possibilidade de conclusão da obra por 

iniciativa do executado; a situação descrita é elencada no art. 78, inciso III, da lei 

8.666/93. 

 

Os argumentos apontados em 18.12.2014 (fls. 77), passados mais 

900 dias da execução da obra, demonstram, claramente, a ingerência das 

autoridades da SECOPA e contraria a manifestação do mesmo gestor, datada de 

13.10.2014, às fls. 72: 
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2.3 Publicação intempestiva dos Termos Aditivos  

 
 

Os extratos do 6º e 7º Termos Aditivos do contrato n.º 040/2012/SECOPA 

foram publicados em 07/05/2014 e 05/09/2014, respectivamente, (vide: Diário Oficial 

N. 26285, Pg. 30 e N. 26368, Pg. 25), ou seja, intempestivamente. Além disso, nenhum 

dos termos contemplaram o período de vigência contratual, de execução e o valor global 

da contratação. 
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Em atendimento ao artigo 61 da Lei de Licitações (8.666/93), é condição 

indispensável para a eficácia legal do contrato e seus termos aditivos, a publicação 

resumida na imprensa oficial, devendo fornecer, de forma clara e sucinta, os dados 

importantes do pacto convencionado pela administração com o terceiro. Vejamos: 

 

Providencie a publicação resumida do instrumento de contrato ou 

de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data, (...) (Lei nº 8.666/1993, art. 61, parágrafo 

único).” TCU Acórdão 100/2004 Segunda Câmara g.n. 

Cumpra fielmente o disposto no parágrafo único do art. 61 da 

Lei nº 8.633/1993, remetendo para publicação até o quinto dia 

útil seguinte ao mês de assinatura, extratos de contrato ou termo 



   

Página 25 de 61 
CGE - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Centro Político Administrativo - Complexo Paiaguás - Cuiabá-MT - CEP: 78.050-970 
Telefone: (65) 3613-4000 
Site: www.controladoria.mt.gov.br 

de aditamento aditivo a que tenha dado causa, para que tais termos 

tenham eficácia plena. Acórdão 2273/2009 Plenário g.n. 

Observe o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, 

quanto à publicação resumida, de modo tempestivo, de seus 

instrumentos de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial. Acórdão 591/2006 Segunda Câmara 

 

No caso, em respeito ao princípio constitucional da publicidade, a fim de 

evitar eventuais ajustes intra partis, a determinação é a devida publicação na imprensa 

oficial, e nos termos do art. 61, §1º, da Lei nº 8.666/1993, a publicação resumida na 

imprensa oficial é condição indispensável para eficácia do aditivo e deverá ocorrer no 

prazo legal. Como vimos, no caso em tela, a publicação no Diário Oficial foi realizada 

quase 03 meses após a suposta assinatura do aditivo.  

 

Por fim, salientamos que o extrato para atender referido dispositivo e, em 

consonância com entendimento do TCU, deveria conter, no mínimo, os seguintes 

elementos: espécie, resumo do objeto do contrato, modalidade da licitação, se for o caso, 

o fundamento legal da dispensa desta ou sua inexigibilidade, valor do contrato, prazo de 

vigência, data da assinatura, partes envolvidas, entre outros dados que poderão ser 

necessários à divulgação para a efetividade dos controles externo, interno e social.  

 

3. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS E PAGAMENTOS 
 

A execução, medição e pagamentos tinham como balizador o cronograma 

físico-financeiro, que além de estipular etapas, estabelecia o prazo final da execução da 

obra a ser concluída em 2012, ou seja, muito antes da realização do evento COPA DO 

MUNDO 2014. 

No entanto, o que observamos das medições foi um péssimo rendimento 

da execução da obra, sem alcançar os cronogramas apresentados pela contratada, cujas 

medições ocorreram em períodos de 30 em 30 dias, prorrogando-se por mais de 900 
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dias a execução (a contar da emissão da ordem de serviço até a data da suspensão do 

contrato), sem, no entanto, vislumbramos a finalização do serviço contratado.  

 

 
Fonte:  Contrato n.º 040/2012, Aditivos e Medições realizadas. 

 

Consignamos que as 03 (três) primeiras medições foram realizadas 

dentro do prazo contratual, ou seja, dentro do cronograma físico apresentado pela 

contratada na licitação. Observou-se dessas medições, que muito pouco fora realizado, 

configurando expressivos atrasos no referido cumprimento do cronograma apresentado 

pela contratada. 
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Importante informar que NÃO há diário de obras do período (1ª 

medição), o que contraria as normativas obrigatórias do Conselho Federal de 

Engenharia, bem como cláusula contratual (Vide: 3.1.8).  Não há qualquer justificativa 

para os dias anteriores ao mês de agosto de 2012 e não computados na medição. NÃO há 

evidência de trabalho realizado nos demais trechos que fazem parte do contrato.  

 

O diário de obras, que deveria servir como “espelho” dos trabalhos 

executados, será objeto de análise em tópico apartado, pois trata-se de documento de 

extrema importância para o controle e desenvolvimento dos trabalhos, o que não foi 

observado em praticamente nenhuma das medições, haja vista que pouco ou quase nada 

trouxe de informações pertinentes ao serviço a ser realizado e contratado pela SECOPA. 

 

De acordo com o cronograma inicial, a contratada estimou a execução em 

60 dias corridos de 57% (R$ 1.673.088,84 – um milhão seiscentos e setenta e três mil 

oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) do contrato. No entanto, a execução da 

obra alcançou percentual muito abaixo de 1% do contrato, ou seja, tendo como 

valor medido somente R$ 5.104,82. 

 

Mesmo assim, NÃO há apontamento efetuado pelo fiscal do contrato, como 

forma de advertir/notificar a contratada e no exercício do que lhe impõe o art. 67, § 1º e 

2º, da Lei de Licitações e Contratos1. 

Do diário de obras estampado na 2ª MEDIÇÃO extrai-se um baixo 

rendimento dos serviços executados no período medido, com apontamentos do fiscal:  

 

                                                        
1 Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 
 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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Dia 10.09 – no período da manhã, a fiscalização não encontrou nenhuma 
frente de trabalho; 12.09 - no período da tarde, a fiscalização não 
encontrou nenhuma frente de trabalho; 20.09 - nenhuma frente de 
trabalho, no período da manhã; 

 

 Consignamos ainda, que nos dias 11, 12, 13, 14, 18, e 26.09.2012, NÃO 

houve qualquer anotação por parte da contratada no diário de obra (Vide: fls. 157-186). 

 

Já a 3ª MEDIÇÃO os apontamentos do fiscal do contrato mostram-se ainda 

mais a desídia da contratada para com a obra pública: 

 

Dia 1º.10 – (...) Jd. Cuiabá: nenhuma frente de trabalho; 02.10 – Dom 

Carlos: (...) (2 trabalhadores presentes); Onze de Maio - nenhuma frente 

de trabalho; Jd. Cuiabá: nenhuma frente de trabalho”; 03.10 – Dom 

Carlos: 3 trabalhadores fazendo o rejuntamento (...); Onze de Maio: 1 

operador de esteira, que estava parada por problema mecânico; Jd. Cuiabá: 

nenhuma frente de trabalho; 04.10 – Dom Carlos: Rejuntamento das 

aduelas (3 trabalhadores); Jd. Cuiabá: nenhuma frente de trabalho; 

08.10 - nenhuma frente de trabalho em todos os trechos; 09.10 – Dom 

Carlos: 01 operador de escavadeira; Onze de Maio: nenhuma frente de 

trabalho; Jd. Cuiabá: nenhuma frente de trabalho; 10.10 - nenhuma 

frente de trabalho em todos os trechos; 15.10 – Dom Carlos: em visita 

durante a manhã, não foi encontrada nenhuma frente de trabalho; Jd. 

Cuiabá: Onze de Maio: nenhuma frente de trabalho; 16.10 – Dom Carlos: 

1 trabalhador executando bombeamento da água; (...)Jd. Cuiabá: nenhuma 

frente de trabalho; 17.10 - Dom Carlos: nenhuma frente de trabalho; 

Onze de Maio: nenhuma frente de trabalho; 19.10 - nenhuma frente de 

trabalho em todos os trechos; 22.10 – Jd. Cuiabá e Onze de Maio nenhuma 

frente de trabalho; 23.10 – Dom Carlos: 3 trabalhadores (...) Onze de 

Maio: nenhuma frente de trabalho; 24.10 – Dom Carlos: estava sendo 

descarregado o material (...) Onze de Maio: nenhuma frente de trabalho; 

25.10 – Escavação (...) 3 trabalhadores; 27.10: Visita nos trechos com 

representantes da contratada e da comissão fiscalizadora (SECOPA), com a 

presença do secretário Marcelo de Oliveira; 31.10: Visita aos trechos com o 

Secretário Adjunto de Infraestrutura (...). 

 

A partir da 4ª MEDIÇÃO, compilamos no quadro a seguir, as informações 

trazidas nas medições, fazendo comparativo com as justificativas apontadas nos pedidos 

de prorrogação do prazo de execução dos serviços; os valores constantes no cronograma 

e os valores efetivamente medidos: 
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Fonte: Processos dos termos aditivos e medições do Contrato. n.º 040/12. 

 

Alertamos para a ínfima fundamentação das justificativas apresentadas, 

eis que não há no processo de aditivos documentos suficientes que comprovem o 

alegado, ou seja, documentos que comprovem a “celeuma” instaurada com as 

companhias de água e energia; a solicitação formal das alterações no projeto; a demora 

na entrega das referidas alterações, dentre outros acervos que viessem a angariar 

elementos comprobatórios ou que tenham dado causa para a não efetivação da execução 

do contrato firmado, pelas partes, no prazo pactuado. 

 

No entanto, o que se viu foi o escoamento de praticamente todo o prazo 

de execução sem a efetivação dos serviços contratados. Ao contrário, pelo primeiro fiscal 
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designado, Victor Santos, a empresa contratada pouco realizou durante o prazo de 

execução contratual (120 dias). 

 
OUTROS ACHADOS 

 

Releva apontar as informações trazidas pela CI Nº 

112/CONFIN/SECOPA/2013, datada de 24.09.2013 (13ª Med. - fls. 89), encaminhada 

pelo coordenador financeiro ao Secretário da SECOPA, Maurício de Souza Guimarães, 

comunicando que a certidão da dívida ativa da União encontrava-se vencida. Em 

despacho proferido na mesma data, o Secretário indicou estar ciente da 

irregularidade e determinou o pagamento da medição (fls. 90):  
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O ato do gestor contraria o disposto na cláusula 3.1.10 do Contrato n.º 

040/2012, bem como no art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93, in verbis:  

 

 (...) 3.1.10 – Manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação durante toda a execução dos serviços ou obra e durante o 
prazo de vigência do Contrato”. 
(...) 
Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
(...) XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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Trata-se de condições fundamentais à existência do contrato, inerentes à 

formação e sua alteração durante a execução do termo que pode conduzir a rescisão, por 

deixar o licitante de atender aos objetivos do contrato e por ferir o princípio da isonomia. 

 

Portanto, não é critério discricionário de conveniência e oportunidade do 

órgão administrativo, mas sim de cláusulas essenciais vinculativas dos contratos 

administrativos. 

 

Mais uma vez, o coordenador financeiro por meio da CI Nº 

158/CONFIN/SECOPA/2013, datada de 11.12.2013 (16ª Med. - fls.127), informou ao 

Secretário da SECOPA, Maurício de Souza Guimarães, que o pagamento da medição 

restaria impossibilitado, em face da não apresentação da documentação necessária pela 

contratada (GFIP/SEFIP e recolhimento de FGTS e INSS – mês 10.2013). Em despacho 

proferido na mesma data, o Secretário indicou estar ciente da irregularidade e 

determinou o pagamento da medição (fls. 128): 
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Cumpre salientar, que a Coordenadora de Aquisições e Contratos (17ª Med. 

- fls. 74), ressaltou não haver nos autos pedido de providências por parte da 

fiscalização do contrato, em face do atraso apresentado no cronograma físico-

financeiro: 
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O despacho supra “alertava” para o atraso da contratada no cumprimento do 

compromisso assumido com o Estado de Mato Grosso em Junho de 2012, bem como 

indicava a fragilidade da fiscalização, já que medida sancionatória fora disparada, 

conforme se verifica dos documentos juntados no Protocolo 10722/2014: 

 

 

 



   

Página 36 de 61 
CGE - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Centro Político Administrativo - Complexo Paiaguás - Cuiabá-MT - CEP: 78.050-970 
Telefone: (65) 3613-4000 
Site: www.controladoria.mt.gov.br 

 

 

 

Em que pese a justificativa da contratada pelo atraso no cumprimento do 

cronograma físico-financeiro, apontando como principal causa a intensificação das 

chuvas no período, o que se extrai do diário de obra é o apontamento de chuvas nos dias 

19 a 21.12.2013 (Vide: fls. 52/54 – 17ª medição).  

 

A coordenadora financeira, por meio da CI Nº 023/CONFIN/SECOPA/2013, 

datada de 29.01.2014 (fls. 95 – 17ª medição), informou ao Secretário da SECOPA, 

Maurício de Souza Guimarães, que o pagamento da medição restaria impossibilitado, em 
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face da não apresentação da documentação necessária pela contratada (recolhimento de 

INSS – mês 11.2013). Em despacho proferido na mesma data, o Secretário indicou estar 

ciente da irregularidade e determinou o pagamento da medição (fls. 94).  

 

Para o TCU, notadamente acerca da CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM A 

SEGURIDADE SOCIAL prevalece o entendimento de que é obrigatória a sua exigência: 

 

 (...) nas licitações públicas, de qualquer modalidade, inclusive dispensa e 
inexigibilidade, para contratar obras, serviços ou fornecimento, ainda que 
para pronta entrega; na assinatura dos contratos; a cada pagamento 
efetivado pela administração, inclusive nos contratos de execução 
continuada ou parcelada.” Decisão Plenário. 

 
Observe com rigor o art. 195, § 3º, da Constituição Federal c/c o art. 47, 

inciso I, alínea a da Lei nº 8.212/1991 e com o art. 27, alínea a da Lei nº 

8.036/1990, no que tange à obrigatoriedade de se exigir das pessoas 

jurídicas a serem contratadas, bem assim durante a manutenção do 

contrato, a comprovação de sua regularidade com a seguridade social 

(INSS e FGTS)”. Acórdão 524/2005 Primeira Câmara. Grifo nosso. 

 

Também o art. 195, § 3º, da Constituição da República de 1988, exige a 

comprovação da regularidade com a seguridade social de todos aqueles que contratam 

com o Poder Público: 

 

Art. 195.(...)  
(...) 
§ 3º — A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 
 
 

Além disso, em interpretação do art. 78, I, IX, X e XI, da Lei n. 8.666/93, é 

possível concluir que o contrato poderá, até mesmo, ser rescindido pela Administração, 

de acordo com o interesse estatal, se o particular deixar de preencher o requisito da 

regularidade fiscal no curso da sua execução: 

 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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I — o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
[...] 
IX — a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X — a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI — a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; g.n. 

 

Mais uma vez há apontamento da Coordenadora de Aquisições e Contratos 

(18ª Med. – fls. 95) acerca da inexistência de pedido de providências administrativas da 

fiscalização ao atraso apresentado no cronograma físico-financeiro. Vejamos: 

 

 

AS MEDIÇÕES A PARTIR DA 19ª FORAM PROTOCOLADAS NOS DIAS 

05.11.2014 (19ª a 26ª). 

 

TODAS AS NOTAS FISCAIS FORAM EMITIDAS PELA CONTRATADA NO DIA 

23.10.2014, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 777.814,93 (setecentos e setenta e sete mil 

oitocentos e quatorze reais e noventa e três centavos). 
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A NOB emitida em razão da 25ª medição se deu no valor de R$11.145,00 

(onze mil cento e quarenta e cinco reais), havendo saldo a pagar. 

 

O que se constata dessas medições (19ª a 26ª) e, após informações com o 

setor financeiro da SECOPA, é que todos os processos foram “autuados” com 

praticamente as mesmas cópias das certidões fiscais, e todos os atestos, pelo fiscal, 

se deram no dia 05.11.2014. 

 

 

3.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE FORNECIMENTO DE MATERIAL BETUMINOSO 
(SUPERFATURAMENTO) 
 
 

O Projeto Básico/Executivo elaborado pela empresa Exímia Construções e 

Serviços Ltda não observou na elaboração do orçamento o Decreto Estadual nº. 

2.230/2009 que reduz em 100% o valor da operação a base de cálculo do ICMS dos 

materiais betuminosos, o que acarretou o superfaturamento decorrente de sobrepreço 

no montante de R$ 25.880,91 (Vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta reais e noventa e 

um centavos) detectados até a 26ª medição parcial, conforme cálculo abaixo: 

 

PAVIMENTAÇÃO 
(MEDIDO) 

UND PR. TOTAL C/ICMS PR. TOTAL S/ICMS SOBREPREÇO  

Fornecimento de Cimento 
Asfáltico CAP 50/70 

ton R$ 132.852,09  
 

R$ 113.548,79  
 
 

R$ 19.303,30  
 

Fornecimento de Asfalto 
Diluído CM-30 

ton R$ 38.896,75  
 

R$ 33.245,09  
 

 R$ 5.651,66  
 

Fornecimento de Emulsão 
Asfáltica RR-2C 

ton R$ 6.372,74  
 

R$ 5.446,79  
 

 R$ 925,95  
 

TOTAL  R$ 25.880,91 
 

 

Os valores contratados referentes à aquisição de material betuminoso 

perfazem a diferença a maior no montante de R$ 29.406,61 (Vinte e nove mil, 

quatrocentos e seis reais e sessenta e um centavos), conforme cálculo abaixo: 
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PAVIMENTAÇÃO 
(CONTRATADO) 

UND PR. TOTAL C/ICMS PR. TOTAL S/ICMS SOBREPREÇO  

Fornecimento de Cimento 
Asfáltico CAP 50/70 

ton R$ 155.134,36  
 

R$ 132.593,47  
 
 

R$ 22.540,89  
 

Fornecimento de Asfalto 
Diluído CM-30 

ton R$ 40.510,08  
 

R$ 34.624,00  
 

  
R$ 5.886,08  
 

Fornecimento de Emulsão 
Asfáltica RR-2C 

ton R$ 6.742,22  
 

R$ 5.762,58  
 

 R$ 979,64  
 

TOTAL R$ 29.406,61 

 

Dessa maneira, faz-se necessário que o órgão promova a retificação dos 

preços unitários de aquisição dos materiais betuminosos, em atendimento ao Decreto 

Estadual nº. 2.230/09, glosando o valor de R$ 21.504,83 (vinte e um mil, quinhentos e 

quatro reais e oitenta e três centavos) e efetue a supressão contratual no valor de 

R$ 29.406,61 (Vinte e nove mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e um 

centavos). 

 

4. DO DIÁRIO DE OBRAS 
 

 

Importante ressaltar que o registro das principais atividades diárias de um 

canteiro de obras, deveria funcionar como uma espécie de memorial. Assim, seu 

preenchimento, muito além de uma mera questão burocrática, deveria ser uma fonte 

valiosa de informações para auxiliar as construtoras e o fiscal na gestão do canteiro.  

 

É nos diários de obra que são anotados os detalhes e a descrição dos 

serviços executados; o uso e a disponibilidade de recursos - como mão de obra e 

máquinas - e os avanços em cada atividade ou frente de trabalho. Também costumam 

registrar os problemas que impedem a execução dos serviços em alguma situação 

especial. Além da função jurídica e contratual. 
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No entanto, da leitura realizada em todas as medições, observou-se mínima 

importância atribuída ao diário de obra; local onde deveria conter registros das 

atividades realizadas diariamente, pouco, ou quase nada, foi verificado. 

 

Referido documento poderia também ajudar no controle das Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART’s) e Registro de Responsabilidade Técnica (RRT’s) dos 

fornecedores, por conta do registro de quem executou os trabalhos.  

 

Ademais, o diário de obra é documento necessário, tanto que expresso em 

cláusula contratual. Segundo a Resolução do CONFEA2, o diário de obra é formalmente 

chamado de Livro de Ordem e serve para comprovar autoria de trabalhos, garantir o 

cumprimento de instruções técnicas e administrativas, dirimir dúvidas sobre orientações 

técnicas, avaliar motivos de eventuais falhas, gastos imprevistos e acidentes de trabalho, 

além de ser eventual fonte de dados para trabalhos estatísticos. 

 

A Resolução 1.024 obrigou, desde sua edição, o uso desse documento - 

chamado de Livro de Ordem - em todas as obras e serviços executados por profissionais 

do sistema CREA/CONFEA. 

 

Da leitura dos diários de obra, juntados em quase todas as medições, 

observou-se escassez de conteúdo ali transcritos, em nada coadunando com o 

documento obrigatório pactuado entre o Estado e a contratada, e que seria de grande 

valia para o acompanhamento da execução, em que pese algumas medições estarem 

desacompanhadas do referido documento. 

                                                        
2
 Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Resolução 1.024 de 2009: “Art. 1º Fica instituído o Livro 

de Ordem, nos termos da presente resolução, que passa a ser de uso obrigatório nas obras e serviços de 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geografia, Geologia, Meteorologia e demais profissões vinculadas ao 
Sistema Confea/Crea. Art. 2º O livro de Ordem constituirá a memória escrita de todas as atividades 
relacionadas com a obra ou serviço e servirá de subsídio para: I – comprovar autoria de trabalhos; II – 
garantir o cumprimento das instruções, tanto técnicas como administrativas; III – dirimir dúvidas sobre a 
orientação técnica relativa à obra; IV – avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, gastos imprevistos e 
acidentes de trabalho. V – eventual fonte de dados para trabalhos estatísticos”. G.n. 
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5.DA INSPEÇÃO FÍSICA 
 
 

A inspeção física, referente à execução dos serviços do Contrato n°. 

040/2012/SECOPA realizada por esta equipe técnica da CGE, na data de 22/01/2015, 

contou com a presença dos Auditores do Estado, Srs. Leonardo Cândido Moreira e Nilva 

Rosa, oportunidade em que foram verificados os serviços executados das obras de 

pavimentação de Diversas Ruas no Entorno da Arena Pantanal.  

 

A obra encontra-se paralisada devido a suspensão do contrato por 

determinação do ex-Secretário da SECOPA, na data de 18/12/2014.  

 

Foram verificados os serviços constantes na planilha da 26ª medição parcial, 

no total acumulado de R$ 2.526.494,56 (dois milhões quinhentos e vinte e seis mil 

quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos), perfazendo 90 % do 

montante contratado. 

 

Os serviços contratuais executados foram apreciados por meio de inspeção 

“in loco” e confrontados com os dados presentes nas memórias de cálculo do projeto, 

Volume 1 – Projeto Executivo de Pavimentação, parte integrante do Projeto 

Básico/Executivo elaborado pela empresa Exímia Construções e Serviços Ltda. 

 

A execução dos serviços de capa asfáltica, em CBUQ, foi passível de verificação 

conforme os quantitativos apresentados: 
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Fonte: Projeto Executivo de Pavimentação Volume 1 

 

As obras complementares de calçada em concreto fck=12Mpa foram 

executadas nos dois passeios laterais às vias, com largura média de 4,00 metros 

conforme previsão na memória de cálculo. 

 

 

 

 

Os serviços de drenagem superficial tiveram seus quantitativos identificados 

por meio da planilha da 26ª medição parcial e respectiva memória de cálculo da 

medição, onde já estavam contemplados as alterações de projeto do 3º termo aditivo. 
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Os serviços de drenagem profunda e imprimação, pela sua natureza e 

característica, apesar de já executados à época da inspeção física desta CGE-MT, foram 

apreciados conforme os memoriais constantes no projeto e medições parciais, bem como 

por meio dos relatórios fotográficos constantes nas medições efetuadas à época da 

execução destes serviços - Serviços de Drenagem Profunda 

 

Fonte: Planilha 3º Termo Aditivo ao Contrato 040/2012 
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Fonte: Relatório Fotográfico da 16ª Medição 

 

 

Serviços de imprimação 

 
Fonte: Projeto Executivo de Pavimentação Volume 1 
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Fonte: Relatório Fotográfico da 9ª e 17ª Medições 

 

No aspecto qualitativo da obra, durante a inspeção física, foram identificados 

alguns vícios construtivos na pavimentação (borrachudos) e a execução parcial de alguns 

dispositivos de drenagem superficial e sinalização horizontal/vertical descritos no 

relatório fotográfico abaixo. 
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Pavimentação, sinalização, calçada e drenagem superficial – Rua dos Crisântemos

 

 

Defeitos construtivos no pavimento – “borrachudo” – Rua dos Crisântemos  

 

Serviços inacabados – ausência de tampa de concreto na boca de lobo – Rua dos Crisântemos 
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Limpa rodas ainda não executado trazendo danos à imprimação – Rua dos Crisântemos  
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Serviços de sinalização não executados – Rua das Begônias 

 

 

 

 

 

Tampa de concreto com defeito – Rua Onze de Maio 
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Ausência de Tampa de concreto na entrada d’água– Rua Onze de Maio 
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Calçada de concreto executada no passeio Rua Onze de Maio  

 

 

 

 

Serviços de pavimentação, calçada e sinalização horizontal – Fim Trecho Rua Onze de Maio  
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6. ATUAÇÃO DAS AUTORIDADES DA SECOPA  
 

Para as inexecuções contratuais, e não saneadas, a norma regente Lei 

8.666/93, determina que deve haver a escalada hierárquica do fiscal, no sentido de 

cientificar às autoridades contratantes para que estas adotem medidas coercitivas e, 

assim, salvaguardem o interesse público em cheque: “Art. 67 (...) § 2º. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes”.  

 

Após a atuação do fiscal e da Coordenadora de Aquisições e Contratos, 

externada nos processos e aqui narrados, naquilo que ultrapassasse suas competências, 

à luz do artigo 67, §2º, os seus superiores, autoridades da SECOPA, deveriam ter 

implementado ações para o devido saneamento.  

 

Conforme consta no Regimento Interno (1.022/2012 - DOE nº 25.757) e 

nos Decretos que dispõem sobre a estrutura organizacional da SECOPA (Decreto nº 

750/2011 - DOE 25656; 1.315/2012 - DOE 25869 e 2.371/2014 - DOE 26294), seriam 

eles: o Secretário Extraordinário da SECOPA, o Secretário Adjunto de Infraestrutura, 

Superintendente de Obras Viárias e Entorno, Coordenador de Obras Viárias e Entorno e, 

a partir de 17.08.2012, Superintendente de Obras.  

 

A Lei nº 8.666  1993 que rege os contratos administrativos, coloca à 

disposição da autoridade contratante (Administração) uma série de prerrogativas 

estampadas nos artigos 69, 70, 74, 76 ao 78, 86 e 87, para a gestão dos contratos. 

 

Os comandos legais apontados dão o tom da dinâmica do poder-dever da 

Administração tutora do interesse público. A autoridade detinha prerrogativas que, 

quando eficazmente exercidas, deveriam serem utilizadas para conduzir a execução dos 

serviços na forma compromissada pelo contrato, sob pena de imputação de conduta 

omissiva e consequente responsabilização dos envolvidos.  
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Pertinente lembrar que, admitir ou possibilitar qualquer modificação ou 

vantagem, como no caso, tolerando baixa qualidade e despre o do cronograma f  sico-

financeiro, impondo prorrogaça o contratual, e  conduta t  pica descrita no artigo 92 da Lei 

nº 8.666  1993. 

 

Objetivamente, esta auditoria NÃO localizou impulsos da Fiscalização, 

Superintendentes e Secretários (abertura de processos para apurar falhas na execução 

do contrato), com o fim de aplicar qualquer penalidade na forma dos artigos 86 ou 87 da 

Lei nº 8.666  1993. 

 

Faz-se necessário apontar que o fiscal do contrato tinha como atribuição 

notificar e comunicar à contratada sobre os atrasos ocorridos, enquanto do Secretário 

Adjunto, por conta de suas atribuições regimentais ( art. 9º, IV e IX), exigia-se medidas de 

maior articulação junto à autoridade máxima da SECOPA, assim como junto à contratada, 

afinal Secretário Adjunto, segundo a Lei Complementar nº 266  2006, e  cargo de    vel de 

Direção Superior, e na prática tem posição para tomada de decisões. Tudo em razão das 

constatações de inexecução, aliado ao compromisso assumido para realização de evento 

de repercussão mundial em nosso Estado. 

 

Quanto ao Superintendente, Secretários Extraordinário e Adjunto de 

Infraestrutura da SECOPA, apesar de cientificados dos atrasos (relatórios dos fiscais nos 

processos de medição), em vez da tomada de decisões diligentes repressivas e 

tempestivas frente a empresa Três Irmãos Engenharia Ltda., optaram por quedar-se 

inertes.  

 

Ao gestor diligente, competia agir proativamente, respaldado no amplo 

aparato estatal e no ordenamento jurídico vigente, sustentáculos para o pleno exercício 

da função executiva. Afinal, sua existência é justamente para propiciar a pronta tomada 
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de decisões sobre quaisquer assuntos e no tempo necessário. Ao gestor público, 

portanto, cabia tão somente o agir. 

 
 

7. PENALIDADES, segundo o Contrato n.º 040/2012/SECOPA  
 
 

Reserva-se este capítulo para relatar a avaliação do contrato nº 

040/2012/SECOPA a  lume dos artigos 86 e 87, ambos da Lei nº 8.666  1993. 

Salvaguardas que deveriam ter sido fiel escudeira da SECOPA no seu exercício de 

fiscalizar o empreendimento de mais de 2,8 (dois vírgula oito) milhões de reais. 

 

Destarte, existindo pacto contratual entre a empresa e a Administração 

Pública, e, portanto, o estabelecimento regular de uma relação jurídica contratual, 

aplicar-se-ia a esta as disposiço es legais (artigos 86 e 87) e do pro prio ajuste, no caso do 

contrato nº 040  2012  SECOPA, encontram-se na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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O cronograma físico-financeiro deveria ser tomado como verdadeira 

bússola de gestão da SECOPA, e esta ter exigido o seu cumprimento, sob pena da 

contratada constituir-se em mora, como de fato ocorreu no presente relatório.  

 

Quanto à multa indicada no artigo 87, esta tem o condão reparatório por 

inexecuções parciais, como aquelas experimentadas neste contrato. 

 

O inciso II remete a idéia de que o instrumento convocatório ou o contrato 

deveriam ter se encarregado em tipificar as potenciais inexecuções parciais, com 

correspondentes contraposições de multas graduadas:  

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: I - advertência; II - multa, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato;  

 

Ocorre que, apesar dos atrasos constatados (já que não havia frentes de 

trabalho suficiente para atender o convencionado), nenhuma providência fora tomada 

pela Administração Pública. Não por outra razão, diante do todo o contido nas laudas 

deste relatório, dos apontamentos dos fiscais relatados nas medições realizadas, é que a 

CONTRATADA deve ser responsabilizada, pela mora no limite da cláusula 11.6, ou seja, 

10% do valor do contrato, o que equivale a R$ 281.077,73 (duzentos e oitenta e um 

mil setenta e sete reais e setenta e três centavos). 

 

 
8.CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

Conclui-se, que desde a primeira medição os autos prenunciavam o risco de 

atrasos na execução dos serviços, e, inclusive, já suscitava obstar o pagamento, além da 

aplicação de penalidades, nas gradações contidas na Cláusula Décima Primeira (sanções) 

do contrato. 
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Ocorre que nenhuma providência sancionatória fora adotada, havendo o 

descompasso entre o cronograma e a efetivação na entrega dos serviços, cujo absurdo 

perpetrou-se durante toda a execução, haja vista os inúmeros aditivos de prorrogação de 

prazo realizados, quase sempre em razão das mesmas e recorrentes justificativas, com 

poucos apontamentos da fiscalização. 

 

Em verdade, não ocorreu ação concreta alguma no sentido de aplicar as 

sanções contratuais e legais à empresa ou até mesmo de apurar períodos de atrasos 

injustificados e injustificáveis, como visto nas medições. 

 

O poder do administrador público é insuscetível de renúncia pelo seu titular. 

Daí porque a omissão da autoridade ou o silêncio da Administração, quando deva agir ou 

manifestar-se, gera responsabilidade para o agente omisso. 

 

Em relação ao não cumprimento satisfatório do contrato, que deveria 

ensejar a tomada de medidas enérgicas, como a instauração de procedimento 

administrativo para apurar as irregularidades, e imposição das penalidades pelo 

inadimplemento das obrigações contratuais, não agiram as autoridades em apurar, 

sancionar e sanear os problemas identificados ao longo da execução do contrato. 

  

Portanto, em que pese as prorrogações de prazo em contrato de obras 

públicas ocorrerem com certa frequência devido à falta de planejamento inicial, 

questionamos, no entanto, referente ao contrato n.º 040/2012, a falta de motivação 

desses atos, para arrastar a execução por 900 (novecentos) dias, contrariando o dever 

de quem administra recursos públicos. 

 

Avançando, ao desempenho esperado por parte das autoridades da SECOPA, 

tem-se conclusivamente que, a uma, tanto os fiscais (dentro do período que lhe 

atribuíram a competência – vide: portarias de designação), como o Secretário Adjunto de 
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Infraestrutura, MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA e ALYSSON SANDER DE SOUZA 

(dentro do período que lhes atribuíram a competência – vide: lotacionograma e portaria 

de nomeação), o Superintendente de obras ANDRÉ LUIZ COSTA FERREIRA (dentro do 

período que lhe atribuíram a competência – vide: lotacionograma e portaria de 

nomeação) e coordenador de fiscalização JAMIR SILVA SAMPAIO(dentro do período 

que lhe atribuíram a competência – vide: lotacionograma e portaria de nomeação), 

superiores hierárquicos dos fiscais, que estiveram cientes dos atrasos (subscreveram 

documentos e despachos nos processos administrativos que as veiculavam). 

 

A duas, há também que ser observado a inoperância de alguns parecistas 

(vide: Processos n.º 562399/2012 e 655633/2012), que, se manifestaram favoráveis 

a celebração de termos aditivos, já que a orientação jurídica não se mostrou eficaz ao 

administrador, eis que mesmo diante da injustificada ausência de fundamentação para as 

prorrogações de prazo ocorridas ao longo da contratação, com prazo inicial de 120 dias,  

com execução além de 900 dias (até outubro de 2014), em razão de sucessivos 

aditamentos. Todavia, culminando, em execução desconforme e inexecução parcial do 

objeto.  

 

Vale ressaltar que a atividade consultiva e de assessoramento consolidada na 

Constituição tem como finalidade precípua trazer maior eficiência às decisões 

governamentais. O que, em alguns processos analisados, não se efetivou. 

 

A três, ao Secretário Extraordinário da SECOPA, MAURÍCIO SOUZA 

GUIMARÃES, que, também ciente dos atrasos, além da sua omissão, autorizou a 

efetivação dos pagamentos à contratada, inclusive assumindo para si o ônus pela falta 

de regularidade fiscal da contratada que permeou por toda a execução. 
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Este cenário indesejado e prejudicial ao interesse público, seguramente foi 

alcançado pela total ausência do exercício do poder-dever de penalizações, 

fundamentalmente no que tange a análise documental dos processos mencionados. 

 

A evidência dos fatos no presente caso expõe o diagnóstico de que as 

autoridades da SECOPA deveriam ter tomado a medida extrema de multa, quiçá, 

suspensão ou rescisão contratual há muitos meses atrás, pelos fatos narrados nas 

medições e pelos sucessivos aditivos de prorrogação, sob pena de serem 

responsabilizados nas três esferas pelos danos causados ao erário e à sociedade. 

 

Acerca da responsabilidade atribuída aos fiscais, não restou satisfatoriamente 

demonstrado terem eles realizado o exercício efetivo do que lhes fora atribuído, uma vez 

que não há qualquer documento nos feitos analisados, de que teriam notificado a 

empresa pelos atrasos apontados, assim como a gestão de contratos para as providências 

cabíveis. 

 

Diante das inconsistências detectadas nos processos analisados, calcados nos 

documentos ali contidos, no estudo da legislação que contempla os poderes-deveres da 

Administração em fiscalizar seus contratos (artigo 58 da Lei nº8.666-1993), concluímos 

haver fortes indícios de condutas omissivas, por inobservância das leis, devendo ser 

apurado pelas instituições competentes, o cometimento de crimes contra a 

administração pública; atos de improbidade administrativa, assim como crimes contra a 

lei de licitações. 

 

Posto isso, RECOMENDAMOS à SECID que: 

 

- INSTAURE Procedimento Administrativo, capaz de apurar os atrasos na 

execução do cronograma físico, nos moldes das cláusulas contratuais e previstos no 
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artigo 87, parágrafo 2º, da Lei de Licitações, tão logo este relatório seja encaminhado e 

cientificado a autoridade competente; 

 

- NOTIFIQUE a contratada acerca do atraso na execução do objeto, bem 

como efetue a aplicação das penalidades contratuais estabelecidas na cláusula Décima 

Primeira do Contrato nº. 040/2012/SECOPA, subitem 11.6, inciso II, pelo atraso 

injustificado na execução do objeto, no limite equivalente a 10% do valor do contrato, 

perfazendo o montante de R$ 281.077,73 (duzentos e oitenta e um mil setenta e sete 

reais e setenta e três centavos), em atendimento ao comando inserto no artigo 87 da 

Lei nº. 8.666/93;  

 

- REALIZE SOBRESTAMENTO de todo e qualquer pagamento à contratada 

até apuração dos valores devidos, com o objetivo de dar efetividade ao disposto no art. 

87, § 1º da Lei de Licitações; 

 

- ADOTE as providências cabíveis, quais sejam, de notificações, aplicação 

de glosas e principalmente exercício do poder sancionatório dos contratos 

administrativos (advertências, multas, suspensão de contratação e/ou declaração de 

inidoneidade). 

 

-  APURE e INVENTARIE por meio de fiscalização, todos os serviços mal 

executados (defeitos) e o que falta executar para finalizar a obra contratada; 

 

- ENCAMINHE cópia do presente relatório para o CONFEA e o CREA/MT, 

afim de apurar as responsabilidades da empresa e do responsável técnico por ela 

indicado, para eventual aplicação das sanções contidas no art. 71, da Lei Federal n.º 

5.194/66; 
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- APURE se houve responsabilidade da empresa EXÍMIA ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA., empresa contratada para a elaboração dos projetos, bem como 

pelo atraso na entrega das adequações que, eventualmente, tenham sido solicitadas pela 

SECOPA; 

 

- PROMOVA a retificação dos preços unitários de aquisição dos materiais 

betuminosos, em atendimento ao Decreto Estadual nº. 2.230/09, glosando o valor de 

R$21.504,83 (vinte e um mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e três centavos) e efetue 

a supressão contratual no valor de R$ 29.406,61 (vinte e nove mil, quatrocentos e seis 

reais e sessenta e um centavos); 

 

 

- INSTAURE Procedimento Administrativo capaz de apurar a 

responsabilidade administrativa das pessoas apontadas acima (autoridades SECOPA), 

assim como de todos os responsáveis pela fiscalização (designados por portarias), pelo 

não processamento e não aplicação das sanções contratuais por atraso no cumprimento 

do cronograma físico. 

 

 

É o nosso relatório, à apreciação superior. 

Cuiabá-MT, 23 de abril de 2015. 

 
 
 

Nilva Isabel da Rosa                            Leonardo Candido Moreira 
                                 Auditora do Estado                                                            Auditor do Estado 

       OAB/MT 14.458                                              Eng.º Civil – CREA-GO 13.969/D 
 
 
 

José Celso Dorilêo Leite 
                                          Superintendente de Auditoria 



RELATÓRIO TÉCNICO

Destinatário:  Karine Gomes Ribeiro – Assessoria Jurídica – SECID/MT

Assunto: Pendencias Técnicas - Contrato nº 040/2012 – Três Irmãos Engenharia Ltda. – 
Restauração de ruas diversas no Entorno da Arena Pantanal – Lote I – Subsídios para 
formulação do Termo de Ajustamento de Gestão visando a conclusão da obra; 

O presente documento tem por finalidade subsidiar a assessoria jurídica da SECID na 
formulação de Termo de Ajustamento de Gestão a ser firmado entre a Secretaria de 
Estado de Cidades, a empresa Três Irmãos Engenharia Ltda. e o Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso com o objetivo de viabilizar a conclusão da obra de  Restauração 
de ruas diversas no Entorno da Arena Pantanal – Lote I dentro dos padrões de qualidade 
exigidos em edital, no projeto executivo e nos normativos técnicos pertinentes.

Para tanto, serão elencadas as pendencias técnicas verificadas pela fiscalização, bem 
como pelos órgãos de controle que vieram a inspecionar a obra e emitir relatórios com 
apontamentos sobre a mesma.

1. Pendências constatadas pela CGE (ANEXO I).  

1.1  Atrasos verificados na  execução da  obra: Foram apontados pela  CGE os 
constantes atrasos verificados na execução da obra o que levou a celebração de 
vários aditivos de prazo.

1.2  Preço  do  material  betuminoso: Foi  apontada  pela  CGE a  necessidade  de 
correção  dos  valores  de  materiais  betuminosos  da  planilha  orçamentária 
considerando os tributos e isenções aplicáveis.

1.3  Serviços executados em desconformidade: Foram detectadas em inspeções in 
loco, serviços em desconformidade com o que preconiza o projeto.

 
2. Pendências constatadas pela fiscalização (ANEXO II).  

2.1 Serviços executados em desconformidade com o projeto: 

2.1.1 Em inspeção  realizada in  loco,  a  equipe  de fiscalização observou  que em 
alguns pontos ocorre a necessidade de refazimento dos serviços executados, 



assim como serviços danificados devido à utilização das vias restauradas. Tais 
não conformidades estão descritas em relatório.  

Estas  foram  as  constatações  feitas  pela  fiscalização  com  base  nos  documentos 
disponíveis e não esgotam todas as pendencias executivas da obra que, se verificadas 
após assinatura do Termo de Ajuste de Gestão, deverão ser incluídas em tal Acordo, de 
forma a torna-lo coerente com a realidade da obra.

1. Medidas mitigadoras.  

1.1  A empresa deverá recuperar todas as não conformidades apontadas pela CGE e 
fiscalização. 

1.2  A  empresa  deverá  apresentar  um  cronograma  para  recuperação  das  não 
conformidades e um cronograma para a finalização da obra cujo prazo deverá ser 
anteceder em pelo menos 60 (sessenta) dias o término deste TAG.

1.3 A SECID  deve  acompanhar  a  recuperação  das  não  conformidades  e  fazer  o 
recebimento provisório e definitivo da obra.

1.4  A  SECID  ficará  responsável  pela  elaboração  do  plano  de  providências  e 
implementação das medidas para sanar os apontamentos do relatório da CGE.

A  solução  de  todas  estas  pendencias  buscam  viabilizar  a  conclusão  da  obra 
Restauração  de  ruas  diversas  no  Entorno  da  Arena  Pantanal  –  Lote  I   dentro  dos 
parâmetros de qualidade exigidos em projeto e de acordo com os normativos técnicos.  
Da mesma forma possibilitarão que o empreendimento, após a sua conclusão, venha a 
ser aprovado pelo BNDES, órgão financiador da obra.

Cuiabá, 22 de setembro de 2015. 

Gamaliel Cruz Soares
Engenheiro Civil – SAOBC/SECID

André Luiz Costa Ferreira
Superintendente de Obras da Copa

Ciente, 

Augusto Cesar de Figueiredo
Secretário Adjunto de Obras da Baixada Cuiabana



ANEXO I

RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 021/2015
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ANEXO II

RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADES – ENTORNO LOTE I

AUTOR:  Fiscalização SECID
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